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1. CONCEITO DE DIREITO ELEITORAL 

o Direito Eleitoral, diga-se desde logo, se constitui de um sistema ordenado de 
normas, institutos e procedimentos destinados a regulamentar, de forma ampla, as elei­
ções - exercício do direito de sufrágio. 

Esse sistema normativo integra por suas características e princípios o Direito Pú­

blico, considerada a clássica divisão dos diversos ramos do Direito. 

Sufrágio é o poder reconhecido aos cidadãos para compartilharem no gerenciamento 
da coisa pública, diretamente, indiretamente. 

O sufrágio materializa-se pelo voto. 

Assim, o Direito Eleitoral enseja concretude à soberania popular, vale dizer, nele es­
tarão organizados os preceitos necessários e adequados à aquisição, ao exercício e à perda 
do direito político de sufrágio, além de estruturar o funcionamento dos partidos po Iíticos, 
os sistemas eleitorais vigentes e as regras voltadas ao perfeito gerenciamento das eleições. 

Por meio desse sistema é queseacoplaa manifestação popular à atividade gove rna­
mental, de forma que a vontade expressada nas urnas se integre na avaliação das decisões 
de políticas públicas e seus desdobramento. 

Marcos Ramayana, a seu turno, diz que o "Direito Eleitoral tem por função regula­
mentar a distribuição do eleitorado, °sistema eleitoral, a forma de votação, a apuração, 
a diplomação e garantir a soberania popular através do voto eletrônico ou do depósito 
da cédula na urna eleitoral"!, traçando linhas que passam pelo processo eleitoral, e se 

L Direito Eleitoral. 14. ed. Rio deJaneiro: Impetus, 2015, p. 19. 




